
Secretaria de Estado

de Saúde Pública GOVERNO DO

ESTADO DO PARÁ

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO N° 002/SESPA/2024.

PROCESSO N° 2025/2097201

1º Termo Aditivo ao Contrato de Gestão n°

002/SESPA/2024, que entre si celebram a

SESPA e Instituto Nacional de

Desenvolvimento Social e Humano - INDSH,

Organização Social de Saúde responsável pelo

gerenciamento, operacionalização e execução

de atividades e serviços de saúde

desenvolvidos no Hospital Metropolitano de

Urgência e Emergência (HMUE), para os fins
que se destina.

A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA DO PARÁ – SESPA, inscrita no

CNPJ/MF sob o nº 05.054.929/0001-17, com sede na Travessa Lomas Valentinas, n°

2190, bairro do Marco, Belém-Pa, CEP 66.093-677, doravante denominada

CONTRATANTE, neste ato representada pelo Ordenador de Despesas e Secretário

Adjunto de Gestão Administrativa Dr. EDNEY MENDES PEREIRA, Portaria nº

1.063/SESPA, de 24/10/2023 (DOE 35.585 de 25/10/23), brasileiro, portador do RG

n° 2831465 PC/PA, inscrito no CPF sob nº 609.602.562-53, residente e domiciliado

nesta capital, e INSTITUTO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

HUMANO – INDSH, Organização Social, inscrita no CNPJ/MF n° 23.453.830/0029-

70, com endereço à Rodovia BR 316, Km 3, Bairro Guanabara, Ananindeua - Pará

CEP 67.010-000, neste ato denominada CONTRATADA, representada por seu

presidente JOSÉ CARLOS RIZOLI, brasileiro, casado, administrador de empresas,
RG nº 31486472 SSP/SP, portador do CPF nº 171.893.228-68, resolvem firmar

presente Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 002/SESPA/2024, mediante as

cláusulas e condições a seguir estabelecidas:

E

o

CLÁUSULA PRIMEIRA – DA FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

1.1. А сelebração do Termo Aditivo tem como fundamento legal o disposto no art.

124. I, b, da Lei Federal 14.133/21, na Lei Estadual 5.980/96, Decreto Estadual

21/2019 e Cláusula Sétima, item 7.1, 7.5 e 7.6, do Contrato de Gestão nº

002/SESPA/2024.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente instrumento tem por objeto a redução na ordem de 5% do valor do

Contrato de Gestão n.° 002/SESPA/2024, com diminuição do percentual da
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